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RESOLUCAO N° 083/CONSUN/2010.

Aprova a alteracé@o no relatério do Curso de Pos-
graduacgéo, especializacaem Engenharia da
Producéo.

O Presidente do Conselho Universitarda Universidade do Oeste de Santa Catarina - Unoesc
Prof. Aristides Cimadon, no uso de suas atribuig@esacordo com o que estabelece o artigo
26, inciso V do Regimento do Consun e deliberagd@amara de Ensino, Pesquisa e Extensao,

RESOLVE:

Art. 1°- Aprovar a alteracao de conceito e frequénciagaracadémico Fabricio Fabian, nos
componentes curriculares “Projeto de Produto” e “&&o Estratégica de Negocios”,
no relatorio do curso de pés-graduacaespecializacdoem Engenharia da Producgo
oferecido em Chapecd, nos termos do Parecer n°@8®un/2010, o qual é parte
integrante desta Resolucéo.

Art.2° - Esta Resolucéo entra em vigor nesta data, remdgase as disposi¢cdes em contrario.

Registre-se e publique-se.

Joacaba-SC, em 07 de junho de 2010.

Prof. Aristides Cimadon
Presidente do Consun




